LEI Nº 3.039/92

	AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEL COM JOSÉ RIBEIRO DE LIMA.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a fazer permuta com JOSÉ RIBEIRO DE LIMA, por meio do qual o Município recebe a área de 1.287,75m² (mil duzentos e oitenta e sete metros quadrados e setenta e cinco centímetros) do terreno situado nesta cidade de Patos de Minas, à Av. Minas Gerais, atualmente rua Minas Gerais, no Bairro do Brasil, tendo 18,50m de frente, confrontando com a referida Avenida, com Laticínios Silvestrine e Lázaro Domingos de Mendonça ou sucessores destes, cadastrado sob o nº 19.0556.000.00, setor 19, Quadra 24, lote 0556, e dá a JOSÉ RIBEIRO DE LIMA o lote 03, da quadra 29, situado no Bairro Novo Horizonte, 21ª Alameda, nesta cidade, inscrição Cadastral 29.0213.000.00 medindo 10,00 m por 24,50m, com a área total de 245,00m², Registrado sob o nº 17/11.395.

Parágrafo único – o terreno ora desapropriado fica dentro da área de preservação do Rio Paranaíba, conforme Lei Municipal nº 2.870 de 02 de outubro de 1991.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - ReVogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de julho de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

